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EXECUTIVO
.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

LEI Nº 10.141, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023
Declara como patrimônio cultural de natureza imaterial do Estado do Pará, 
a obra do músico Mestre Damasceno.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada como  patrimônio cultural de natureza  imaterial do 
Estado do Pará, a obra do músico Mestre Damasceno, nos termos do art. 
286 da Constituição do Estado do Pará.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 13 de novembro de 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 10.142, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023
Declara como patrimônio cultural de natureza material e imaterial do Es-
tado do Pará, o Manbol.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada como patrimônio cultural de natureza material e 
imaterial do Estado do Pará, o Manbol, modalidade esportiva genuína do 
Estado, nos termos do art. 286 da Constituição do Estado do Pará.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 13 de novembro de 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 10.143, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, 
o  Instituto de Desenvolvimento Sustentável da Amazônia (INDESA), com 
sede e foro no Município de Marabá.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarado e reconhecido como de utilidade pública para o Esta-
do do Pará, na forma da Lei nº 4.321, de 03 de setembro de 1970 e suas 
alterações, o Instituto de Desenvolvimento Sustentável da Amazônia (IN-
DESA), CNPJ Nº 10.915.095/0001-27, com sede na Rua Folha 17, Quadra 
20, Lote 35 A - Sala 2, Bairro Nova Marabá, CEP: 68.505-480, no Município 
de Marabá, com foro na comarca de sua jurisdição.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 13 de novembro de 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 10.144, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Fundação Maria Perpétua Ribeiro.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Es-
tado do Pará, a Fundação Maria Perpétua Ribeiro, com sede e foro no Mu-
nicípio de Ananindeua, na Estrada Santana do Aurá, nº 15, Águas Lindas, 
CEP: 66.020-590, no Município de Ananindeua.
Parágrafo único. A entidade de que trata este artigo, obriga-se ao fiel cum-
primento do que preceituam os arts. 2º e 5º da Lei Estadual nº 4.321, de 
03 de setembro de 1970.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 13 de novembro de 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 10.145, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Associação Artística de Danças Folclóricas, Tradicionais, Típicas, Modernas 
e Esportivas Explosão Junina (EXPLOJUNI), no Município de Gurupá.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Es-
tado do Pará, a Associação Artística de Danças Folclóricas, Tradicionais, 
Típicas, Modernas e Esportivas Explosão Junina (EXPLOJUNI), com sede, 
administração e foro no Município de Gurupá.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 13 de novembro de 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 10.146, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Federação das Comunidades Quilombolas e Populações Tradicionais do Es-
tado do Pará (FEQUIPA), com sede e foro no Município de Belém.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Es-
tado do Pará, na forma da Lei nº 4.321, de 03 de setembro de 1970 e 
suas alterações, a Federação das Comunidades Quilombolas e Populações 
Tradicionais do Estado do Pará (FEQUIPA), CNPJ nº 24.500.491/0001-06, 
com sede na Rua Cônego Jerônimo Pimentel, nº 716, Sala 5, unidade nº 
201, CEP: 66.055-002, no Município de Belém, com foro na Comarca de 
sua jurisdição.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 13 de novembro de 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 10.147, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Associação Comunitária Vinte e Oito de Maio de Muaná.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Esta-
do do Pará, a Associação Comunitária Vinte e Oito de Maio de Muaná, com 
sede na Passagem Salmo 37, nº 03, Centro, CEP: 68.825-000, na Cidade 
de Muaná.
Parágrafo único. A entidade de que trata este artigo obriga-se ao fiel cum-
primento do que preceituam os arts. 2º e 5º da Lei Estadual nº 4.321, de 
03 de setembro de 1970.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 13 de novembro de 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

Protocolo: 1009197
DECRETO DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso III, da Constituição do Estado do Pará; e
Considerando o disposto no art. 7º, § 6º, da Lei Estadual nº 5.819, de 11 
de fevereiro de 1994;
Considerando as informações e os documentos constantes no Processo nº 
2023/1175069.
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente - CEDCA/PA, o representante a seguir nominado:
ENTIDADE NÃO GOVERNAMENTAL 
INSTITUTO PEABIRU
Suplente: Claudio Roberto de Lima Melo
Art. 2º Nomear para o Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente - CEDCA/PA, o representante a seguir nominado:
ENTIDADE NÃO GOVERNAMENTAL 
INSTITUTO PEABIRU
Suplente: Adriano do Egito Vieira
Art. 3º O representante ora nomeado cumprirá o restante do mandato de 
seu antecessor.
Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 6 de outubro de 2023..
PALÁCIO DO GOVERNO, 13 DE OUTUBRO DE 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023
Excepciona do Decreto nº 11, de 24 de janeiro de 2019, que revogou a 
cessão de servidores ocupantes dos cargos de Professor e de Especialista 
em Educação a outros Órgãos e/ou entes da Administração Pública Muni-
cipal, Estadual e Federal.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, da Constituição Estadual e na forma prevista 
no parágrafo único do art. 2º do Decreto nº 11, de 24 de janeiro de 2019, e
Considerando as informações constantes no Processo n° 2023/1240887, 
D E C R E T A:
Art. 1º Fica excepcionada a cessão da servidora RAFAELA DIAS PIRES, 
ocupante do cargo efetivo de Especialista em Educação Classe I, matrícula 
nº 55588633/3, no interesse do respectivo Órgão e do Serviço Público. 
Art. 2º Compete à Secretária de Estado de Educação editar os atos necessá-
rios à fiel execução deste Decreto, para efetivação da cessão da supracitada 
servidora, conforme dispõe o Decreto nº 11, de 24 de janeiro de 2019.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 13 DE OUTUBRO DE 2023.

HELDER BARBALHO
Governadora do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 135, incisos II e V, da Constituição Estadual, 
FERNANDA REGINA DE PINHO PAES para exercer o cargo de Secretário de 
Estado das Cidades e Integração Regional.
PALÁCIO DO GOVERNO, 13 DE NOVEMBRO DE 2023. 

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
PEDRO ALLAN MOTA ARAUJO  para exercer o cargo em comissão de As-
sessor de Gabinete.
PALÁCIO DO GOVERNO, 13 DE OUTUBRO DE 2023. 

HELDER BARBALHO
Governador do Estado


